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LEI Nº 6.285, DE 19 DE MAIO DE 2022

Denomina “Adecio Marostica” o Sistema de Lazer

10, do Loteamento Village Visconde do Itamaracá,

Bairro Vale do Itamaracá.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominado “Adecio Marostica” o Sistema de

Lazer 10, do Loteamento Village Visconde do Itamaracá, Bairro Vale do

Itamaracá, circundado pela Rua Jayme Leonardo Amgarten, e pelas quadras J e

K do mesmo loteamento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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GILBERTO GÍANGIULIO JUNIOR
Secretário de Assunto Jurídicos
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Secretário de Desenvolvimento Urbafio e Meio Ambiente
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Evandro Regis Zani

Departamento Técnico-Legislativo/GP
Diretor

Projeto de Lei de iniciativa do vereador Aldemar Veiga Junior.


